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PROJETO DE LEI N°!6/  DE 	DE 	 DE 2019. 

"Concede TItulo de Cidadão 
Acreano ao Sr. José Diaz da 
Silva." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o TItulo de Cidadão Acreano ao Sr. José Diaz da 
Silva. 

Art. 20  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicacâo. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo", 
7 de novembro de 2019 

Deputado Josenildo macjo 
Podemos 

Rua Artindo Porto Leal, 241 - Centro 
CEP 69.908-040 - Rio Branco 

Fone: (68) 3212-4000 
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JUSTIFICATIVA 

José Diaz da Silva nasceu em 19 de marco de 1953, na cidade peruana de 
Inâpari, e esposo de Bella Luz Gonzalez Diaz e pal de 6 (seis) fllhos, frutos de seu 
matrimOnio. 

Foi naturalizado brasileiro e, ao longo de mais de 30 anos, vem imortalizando 
a história e costumes do povo acreano através de seu ofIcio: fotografar. 

Apôs a sua chegada no Acre, ainda na década de 80, José passou a trabaihar 
para o governo de Nabor Junior e, desde então, trabalhou para todos Os Chefes de 
Estado acreanos, ate o ano de 2015, registrando eventos e solenidades. 

Mas fol ao retratar os costumes e culturas de indIgenas e ribeirinhos, por melo 
de suas lentes fotográficas, que José Diaz encontrou grande satisfaçao pessoal e 
profissional, segundo suas prOprias palavras e, encantou-se, ainda mais, pelo Acre e 
pelo povo acreano. 
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